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SECRETARIA EXECUTIVA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DVOOOOl/2025

Condado-PB, 17 de Fevereiro de 2025.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a

legislação vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ASSESSORIA  E CONSULTORIA EM

TRANSPARÊNCIA PÚBLICA, REALIZANDO ANÁLISE COMPLETA DO PORTAL DA
TRANSPARÊNCIA, PUBLICAÇÃO DE DOCUMENTOS E ACOMPANHAMENTO
CONTÍNUO DO SITE OFICIAL, CONFORME A LEI N“ 12.527-2011, E INSTRUMENTOS
NORMATIVOS, ALÊM DOS PADRÕES EXIGIDOS PELA ATRICON, MPPB E TCE/PB,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações

técnicas e informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for

o caso, motivada: A modernização e adequação dos canais de transparência pública são

fundamentais para atender ãs exigências dos órgãos fiscalizadores e assegurar a correta

prestação de contas à sociedade. A manutenção e hospedagem do site institucional
garantem a continuidade dos serviços, prevenindo indisponibilidades e falhas na

publicação de informações. Alêm disso, a capacitação dos servidores fortalece a gestão

interna, promovendo eficiência e conformidade com as normas vigentes. A presença

periódica da equipe técnica na Câmara Municipal assegura um acompanhamento próximo

e tempestivo das demandas, garantindo que as obrigações de transparência sejam

cumpridas de maneira eficaz e contínua.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em teia, a

mesma poderá ser efetuada junto a: 53.967.828 SONALLY VIEIRA MATIAS - R$
24.200,00; pretenso contratado muito bem conceituado no desempenho das atividades

inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços
dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório  e compatível com os preços praticados no

mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23,

CÂMARA MUNICIPAL DE CONDADO-PB

CNPJ: 24.508.889/000U80

Praça Antônio de Sá Leite, SN, Centro, Condado-PB. CEP; 58.714-000

Telefone; (83) 3438-1111

Site; condado.pb.lea.br - E-maii; çm,PQderleQislativo.condadopb@Qmail.CQm



Câmara Municipal de

K Condado
coíOtfjo

.O

•9

|FL Õ
O

§ 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante
dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando

exceções, que a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá

ser acobertada por Dispensa de Licitação - dispensa por valor nos termos do Art. 75,

inciso II, da Lei 14.133/21:

'Art. 75. É dispensável a licitação:

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e
compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação podería ocorrer com a aprovação de Vossa

Excelência do processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação

pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente

MARIA SOLANGE VIEIRA DO NASCIMENTO

Secretária Executiva
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